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o' s' No oos4lzozl
Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 10612021, que "Insere a cobertura
de vacina contra o COVID-l9 corno obrigação dos planos e seguro

privados de assistência à saúde no âmbito do Estado de Mato Grosso".
Deputado WILSON SANTOS.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela
Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 15312A2I,
Protocolo n'74512021, o Projeto de Lei (PL) n.'10612021, de autoria do
Deputado WILSON SANTOS, que "Insere a cobertura de vacina contra o
(:OWD-19 como obrigação dos planos e seguro privaclos de assistência à
,saúde no ântbito do Estado de Mato ()rosso", lido na 2, Sessão Ordinária

OUAZ|2021), sendo colocada em pauta em 1610212021, tendo seu devido
cumprimento de pauta no dia 2410212021. Vejarnos:

Art. I" - Esta Lei inclui a obrigatofiedade de coherturu de yacina

conlrut o COWD-19 pelos planos e seguros privcrdos de assistência a
saúde, iruediatqrflenle, de Jisrnta ntio onerosa, aos seus uxw,ios.

§ 1" - Ntio podera ser imtrtosta qualErer cobrcutça de qx'eslação

financeira imediaía dos seus associados, consrrmidtsres e/ou

dependentes, sendo o valor dtr vqcina contto o (OVID-|9 diluída nu
contpo,siçtio de utskts das mensalidade,s, na forma da Lei [iederal no
9.(t56i1998.

§ 2'-'Ihrubem ,çerá reembolsatel aos usuários o volor desemholsado,

nos limites das obrigaçõe,y conlrqtuctis, da,ç de"tpe,scrs efetuadas pelo
beneficiítrio, titulqr ou cleltendente, com a crquisiçtio de lracinq conlÍa
COI/(D-[9, quando não.for possível a utilizctÇão de seniçrts proprios,
conlralcrdos ou credencictdos pelas operaclora,s, tle qcordo cot't d
relação de preços d.e serviços médicos e hospiÍalares praÍicados ltelo
re,speclito plarrc, pagaveis no prutzo mctximo de 30 (trinta) dias após ct

enírega ci opet'adora da documentação ctdequada;
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§ 3' - As medidas esíabelecidqs nesta Lei ob.jetivam a proteção dn
coletividsde, a redttção de mortes pela COVD-lg, a redução de
internaçttes nq,s redes privadas de ,saúde em decrtrrência de
complicação rD íratamento dtr ponclemia de COTID-|9.

4rt. 2'- Esta Lei entra em vigor na dctÍa de sucr trtuhliccrção.

A propositura esteve em pauta sem receber emendas ou
substitutivos. Em 3010312021, o requerirnento de dispensa de pauta, do
Deputado wILSoN sANTos, referente ao Projeto de Lei (pL) n" la6no2r,
Íecebeu manifestação pela sua ADMISSIBTLIDADE, da comissão de
Constituição, Justiça e Redação, através do Despacho no

O 5 O I 202 I I SPMD/NCC JzuALMT.

Ern seguida, os autos Íbram enviados e recebidos pelo
Núcleo Social, conforme artigo 369, inciso [V, alínea "a" do Regimento
lnterno, à Cornissão de Saúde, Previdência e Assistência Social , para análise
e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, e o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar paÍecer quanto ao mérito a todas
as proposições que visem regular a previdência e a assistência social no seu
mais arnplo sentido, bern como, sobre todos os assuntos que com ela tenham
referências contidas no Artigo 369, inciso IV, alínea "a" do Regirnento
Interno desta Casa de Leis.

No que diz respeito à tramitaçáo e abordagem do tema, o
Regimento Interno prevê dois casos: no primeirq, veritica-se a existôncia de
lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será
arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

No momento da análise do Projeto de Lei (PL) n"
106/2021, de autoria do Deputado WILSON SANTOS, por esta Comissão,
houve a habitual conferência na internet e intranet no Sistema de Trarnitação
(controle de proposições), e não foi detectada a existência de Projetos em
tramitação que tratarn de materia idêntica ou semelhante.
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Nas folhas 02 e }3lverso do Projeto de Lei (PL) n"
10612021, o nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

O obietivo do presente projeto de lei é salvqr vidas, desonerur
os co;fres esÍatcis, milyersalizat' a distribuição de vacinas em

dittersls Írentes.

E público e nolório qtte brevemente, ,tejan inicicrdcts as
trqtalit,cts para a irntmizaçãct contrq a COl,lD-19, sendct deyer
de Íodos hoje latar contra a panelemia que ja ceifu quase dois
ruilhões de tidas no Planeta.

Assim, com a oferta de vacinas por meio dos planos cle scuíde,

parÍe da população.ja sera imunizadq no combate à COVID-tg,
auxiliando o l.;):;tado de MaÍo Grctsso no eryfi,enlatneillo a
Pandemia, visío que, lera reduzido o seu cempo de atuação em

relaçi«t ctclueles que não seja usuarios de planos de saúcle,

darulo atenção, por via de cr»uequência, a população
hiltossuftciente.

Oulro pr,nto positivo do prrjeto e na linhq da liberdcrde

econômica, como ponluou o nobel de economia Milton
l.riedmqn, "ntio eriste almoço gratis" e certqmenle quundo da
conposiçãct de custcts crs operadoras de plano,t de satide .ja
embutirão o talor do vacinq em os planos trtara os consrütidores

finais, além do que a prctpria olica ct»rsunteilsÍu do ca,co em t.ekt

lewr a crer ser ruais inteligente para or'operadoras de plano,s de

saúde esse cusleio que ürcar com (»?erosas itiernações de seus

usuarios em decoruênciq de complicações ruo contbale ao
COWD-19.

Logo, porÍanío, me porece que é uma proposição benefica para
toda a sociedsde, umã r)ez cpte a vacinação é untq dqs maiores
c<nqtdstas da hrmanielnde, sendo o meio mais ,seguro e eficaz
de preveni r doenços i nfecíocontag;i t>scrs.

A vercinq ltrolege o corpo huruano contra vínts e baclérias clue

proyocqn? várbs tipos de doenças graves, que podem afetar
seriamenle q sotide das pessoas levando-crs, irrclusit,e à merle.

Como é o caso do Coronavír'us - COWD-L9.

A intenção do autor possui mérito, pois, a vacinação é uma

das maiores conquistas da humanidade, sendo o meio mais seguro e eficaz de

prevenir doenças infectocontagiosas. A vacina protege o corpo humano

contra os vírus e bactérias que provocam vários tipos de doenças graves, que

^"'#?h?+^H:';iâX.",f i,?^:$âo,".SEMAroGiosso
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podem afetar serialxente a saúde das pessoas levando-as à morte. Corno e o
caso do Coronavírus - COVID-I9.

A vacinação não apenas protege aqueles que recebem a

vâcina, mas também ajuda a comunidade como um todo. Quanto maior for o
número de pessoas de uma cornunidade, menor é a chance de qualquer uma
delas - vacina ou não - ficar doente.

microrganismos (vírus e bacterias) que provocam doenças e podem ser
produzidas a partir de rnicrorganismos enfraquecidos, rnortos ou a partir de

alguns de seus derivados.

Quando uma pessoa é vacinada, seu corpo detecta a
substância davacina e produz uma defesa, que são os chamados anticorpos.
Esses anticorpos pennanecem no oÍganismo e evitam que a doença ocorra no
futuro, por meio da mernória imunológica. A isto chamamos imunidade.

Conforme dados estatísticos do Instituto Brasileiro de

GeograÍia e Estatística * IBGE a população brasileira já ultrapassou a 211

milhões de habitantes. Para atender a demanda de vacinação o governo

brasileiro jtl fez vários acordos de cooperação de desenvolvimento
tecnológico com laboratórios, para a disponibilizaçáo de 562 milhões de

doses a disposição da população brasileira.

VACINAS
CONTRATÃDAS rÁnecruoas

A vacina estimula a defesa do corpo contra os
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O Covid-l9 ameaça particularmente a saúde e a renda dos

rnais pobres e qLle já tinham vínculos frágeis no mercado de trabalho. A
maioria das vacinas é fornecida pela rede pública de saúde, esse é o papel do

Sistema Unico de Saúde - SUS * imunizar a população. Algumas vacinas tem
a cobertura obrigatória, para o grupo de risco como é o caso da vacina contra
a dengue e a OncoBCG, conforme o disposto na Lei Federal no 9.656, de 03

dejunho de 1998.

Encontra-se em tramitação a proposta apresentada eln
0210912020, na Câmara Federal, o Projeto de Lei (PL) rr" 443312020, de

autoria do Deputado Federal Deuziúo Filho (REPUBLIC-CE), cuja ementa
"Altera a Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998 para incluir a cobertura de

vacina contra o Covid-l9 nos planos e seguro privados de assistência à

saúde".

0710412021

Covid-l9 no Brasil, no período de 2710312020 a

o Populaçáo. 210.147.125

r Recuperados: 11.664.158

. Casos acumulados: 13.193.205

o Em acompanhamento: 1.188.271

o Obitos acumulados. 340.776

E importante que os plano e seguro de saúde possam

oferecer a cobertura a vacinação em casos de calamidade pública de

importância internacional, como é o çaso do Coronavírus - COVID-I9.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas, quanto ao !!@, sorllos favoráveis à sua APROVAçÃO do

Projeto de Lei (PL) n' 1061202l, de autoria do Deputado WILSON
SANTOS, que "Insere a cobertura de vaoina contra o COVID-l9 como

obrigação dos planos e segLrro privados de assistência à saúde no âmbito do

Estado de Mato Grosso", lido na 2u Sessão Ordinária (1010212021).

É o par."er.
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Ttr- VOTO DO RELATOR:

PROPOSTçÃo n" PARECER N' O.S. N"pLto6/2021
0054/2ü21 0a54n021

Referente ao p.oj*

l:::ii::,lu o:,or?_te.como obrigação dos planos e sesuro privados deassistência à saúde no ârnbito do Estaào de Mato Grosso,,

pelas razões expostas, analisados os aspectos Íbrmais,
concluímos que, diante do exposto e dos motivos detenninantes da presente
iniciativa, esta comissão entende, quanto ao mérito, somos favoráveis àAPRovAÇÃo do projeto oe r,ei (pL) n,, ra6/z0zr, de autoria doDeputado wILSoN sANTos, lido na 2,,sessão ordinária 

'uarc2r2021).

ffi navonAVEL A ApRovAÇÂo
voTo RELATOR: [] PREJUDICTDADE/REJETÇÃO.r

ASSINATURA DO RELATOR:

-#;:§1&§,1ü'*^
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REUNIÂO:

DATA/HORÁRIO:

PROPOSIÇÂOr

AT]TOR:

1\1F]NIRROS TITULÀRES

DR. JOÂO
Presidente

Dn. GiMÊNÉ2
Vice-Presidentc

DR. EUGÊNIO

PAULO ARAUJO

LUDIO CABRAL

NíENÍBROS SUPLENTES

WILSON SANTOS
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÂO REMOTA:
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1" EX'I'RAORDINARIA
131041202r - 09r-r30

PL N" 10612021.
Dcputado )VI LSON SAN-lOS.
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VIER DA CUNHA FILHO

Permanentede Comissão

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secrctária Parlamentar da Mesa Diretora I Nírcleo Social
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Secretária da Comissão CSPAS
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Certifico que o(s)
(vi deoconferência).

Deputado(s) acima descrito(s), votou através do Sisterna Eletrônico de Deliberação Remota

Foi designado o tuao CI',
Para relatar a rnatéria.
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